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GABINETE DO MINISTRO
<!ID384723-0>

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 244/2007, publicada no DOU de 25.06.2007,
Seção 2, Página 32, onde se lê: DILMA BARBOSA DE ALMEIDA
- leia-se: DILVA BARBOSA DE ALMEIDA.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

<!ID384423-0>

PORTARIA No- 39, DE 27 DE JUNHO DE 2007

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro, resolve:

Art. 1º O inciso II do art. 2º e o art. 4º da Portaria nº 01, de
12 de janeiro de 2007, do DENATRAN, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

Ministério das Cidades
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 676, DE 27 DE JUNHO DE 2007

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das suas atri-
buições conforme art. 49 do Regulamento da Anatel, aprovado pelo
Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997, tendo em vista o disposto
no art. 38 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e con-
siderando a decisão do Conselho Diretor da Reunião n.º 53, realizada
em 16 de dezembro de 1998 e registrada no item 6.1.2 de sua ata; e
Considerando o constante dos autos do processo no

53500.015816/2007, resolve:
Designar ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VEIRA, para subs-

tituir a Procuradora-Geral, código CGE II, da Procuradoria Federal
Especializada, no período de 28 e 29 de junho de 2007.

NILBERTO DINIZ MIRANDA

Ministério das Comunicações
.

"Art. 2º....................................................

II - Representando os Departamentos Estaduais de Trân-

sito:

a) DETRAN/AM: Mônica Antony de Queiroz Melo;

b) DETRAN/GO: Horácio Mello;

c) DETRAN/MT: Teodoro Moreira Lopes;

d) DETRAN/RS: Flavio Vaz Netto;

e) DETRAN/SC: Vanderlei Olívio Rosso;

f) DETRAN/SP: Ruy Estanislau Silveira Mello."

"Art. 4º O Grupo terá o prazo de trezentos e sessenta dias

para apresentar o resultado dos trabalhos."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA




